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INDICAÇÃO 

(Do Vereador André Lira) 

Indica ao Poder Executivo Municipal que 

determine ao setor competente a 

instalação, manutenção e reforço das 

placas de identificação com os nomes 

das ruas da cidade. 

O Vereador que subscreve no uso das atribuições constantes no regimento 

Interno desta Casa de Leis:  

INDICA: Nos termos do art. 174 do Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, que determine ao setor competente a instalação, 

manutenção e reforço das placas de identificação com os nomes das ruas da cidade. 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação se justifica em razão de que diversas vias 

encontram-se sem placas ou com sinalização deteriorada, o que dificulta a localização 

de endereços por moradores, visitantes, serviços de emergência, entregas e demais 

atendimentos essenciais. 

O reforço e a padronização da identificação das vias públicas contribuirão para a me-

lhoria da mobilidade urbana, organização da cidade, segurança da população e valori-

zação do espaço urbano. 

Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Executivo Municipal para o atendi-

mento da presente proposição. 

 

 

ANDRÉ LIRA 

Vereador 
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 Proposição discutida e aprovada 
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ELI STEFANELLO 

1° Secretário 
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